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cíP 37.5 4 0 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO NP 14/82. 

de 28 de outubro de 1982, 

"prorroga o prazo de concessão 	serviços funere 

rica e dá outras. provid;ncias." 

• 	O Prefeito Municipal da Santa Rita do Sepucais  no 

uso de suas atribuições le-gaís, 

Rewolve e decreta: 

Art. 	Ea~de oc. Art. SP da Lei n 1.088, dc 

02 de  junho  de  19Sor e  ns cláuguls 2* do cor*rato de Coneess;o de Expio 

raça° de Serviços funerarsos na cidade de Sente Rita do Sepucei, prorrc 

ga o prazo de concess.ão - de ,ele -viços funerário por mais 2 (dois) anos 

Empresa Funer:stris Santa Rita de propriedade do Sr. Antonio Roberto de 

Franco. 

• 

	

	
Art. 21? - Revogadas es disposiç:Ses em contrario , 

entrar; este decreto em vigor, a partir de 02 de junho de 1982. 

Re9istre.se e pbflque-se. 

 Municipei dz Santo Rita do S4pucai, 

28 dc outubro de 195n, 

::1.1..ICA AZEVEDO 

, -•rubz,tittrez 
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C.UT2ATO  nr CONCESSÃO 1.):' 'EXPLORACÃO DE SERVIÇOS FUNt;.:4:1.:1: '' 

CIDADE DE:' SANTA RITA DO SAPUCAÍ. 

Contrato que fazem entro si a Prefeitura ;:;uni- 

r 
ciai de Santa Rita do Sapucal, de agora em diante chamada Profeitura; c/ 

a :_m:-Iresa Funeraria Santa Rita, dc propriedade do Sr. Antonio Roberto !o/ 

e Franco - CCC N2,18.195.086/(5001-81, situada a Av. Delfim Moroira, 81, dc/ 

a-pera em diante chamada Funeraria, para explorara° do sorvisos funer:irion, 

a acordo com os termos da Lei MUnic.i-pal n2  1.088, de 2 do Junho do 1-95',0/ 

c T-_-.)1TAL DA CONCORRtNCIA Pú3L1CA N2  02/80 dc 7 do Junho do 1980. 

Aos 11 dias do mas de agosto de 1980, com a 15resença -nesta Prefei 

dos ..enhores Ronaldo Azevedo Carvalho e Antônio 2oberto de Franco, / 

como das testemUnhai&ãssinam este Contrato, tem como ajusta ias as 

733ra concessao do serviços funerários com a lavratura deste Contra- 

clausulas a seguir 	enumeradas; 

- 	:'refeitura c-)de à Funeraria o direito do exploração dos serviçor; / 

• no município .de ...'anta Rita do Sapucal a partir da data da 

r.;;dra desta contrato, de acordo com os termos da lei municipal n- 1.0:;,(1',, 

2 :e Junho de 1980, uma vez que a citada Empresa Funoraria foi a venc.: 

,:ora e atendeu todas as exigoncias contidas no Edital do Concorrencia Pá-

'dica cl 02/S0 de 07 do Junho de 1930. 

• \ 	" n 	da concessão c do 2 (dois) anos a contar da data do asáinatu 
( 

ra"deste contrato, prorrogava! por igual por§odo desde que soja respeita- 

•■,\,:io o ,art. 52 da Lei nunicipal n2  1.088. 

empresa concessionaria sujcitar-se-a dur,:::,-• a vigáncia deste con- , 
, 

;r :.o as disposiçoes legais referentes a mataria e a tescalizaçao dos or- 
_ competentes quantoas Posturas Municipa6s, principalmente no cumpri- 

1.nto do parágrafo único do art. 55 da Loi MunicHal n2  1.044 (COdigo de/ 

..'osturas). 

- apresa ,un._:rarta aevera submeter a Prefeitura ,,unicipa. aiabela/ 

,roços que a a:,rovara. 

	

a1tera,.7..ao na tabela 
	sara autoriza ia por decreto de  

	

a1, se julgar 
	.:Eko da concession::wi".' 
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CONTRATO DE CONCESSÃO  DE EXPLORACÃO DE SERV1COS FUNERÁRIOS... 

(Continuação) 

,'A empresa concessionária se compromete a atendera 3 (Tres) sepulta-

matos mensais de indigentes indicados pela Prefeitura Municipal em guia/ 

proprIa. 

7,2 , Por qualquer infração dos termos da Lei Municipal ne 1.088, do Edi-/ 
INL 
IV tal de Concorrência Pública ne 02/80, da Carta Proposta so concorrendo Pu 

',Noa ne 02/80 c dos termos deste Contrato do Concessão, seroo aplicadas/ 

as  penalidades legai:). 

Por estarem assim justo e contratados, asSinam 

o presente Contrato, em duas vias do igual teor e validade, que será obe-

jocido.em todos os seus termos sob pena de cassação dos direitos ora atri 

',tildes a Empresa Funerário Santa Rita. 

pr Ti7 UI.O.; 

Prefeitura Municipa 	Santa,\Rita  d0 Sapucal, 

( II ,13 agosto da--1-930. 

• 
' ENG. ONALDO ;DE AZEVEDO N, LHO 

ANTUI nopEn-á DE FRANCO • . 

Empresa Funeraria Sta. Rita - 
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ATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  02/80 DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA DO SAPUCAí. 

Às 15 horas do dia 11 de julho de 1980 foi realizada 

a abertura das propostas apresentadas, apenas a proposta da Empresa 

Funerária Santa Rita — Antânio Roberto de Franco, que cumpriu todas 

as exigências do Edital de Concorrência Pública n2  02/80. 

Esta comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, / 

pela Portaria n2  26/80, houve por bem e tendo em vista o interessee 

ito  publico, aceitar a proposta apresentada pela Empresa Funerária San-

- ta Rita, de acordo com os documentos em anexo. 

Santa Rita do Sapucai, 11 de íulho de 1980. 

Eng. Ronaldo de Azevedo Carvalho 

Doracy de Assis Mendes -- 

 

 

Rubens Francisco Carva+flo 	  

Hugo Francisco D ias 	  

41Ik Walter Luiz Ba I doni 

Joao Luiz Vilela Mendes 
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.esas privadas, q pando 
ustriais ou com,  miais 
?.itura executar direta-
das por lei municipal 
ação Indireta; 

são, a titulo precário, 
do se tratar de serviços 

poderá, independente-
tunciar a concessão e 

Is os serviços em des-
ato ou ato 

tes21Lservços presta-
dos g.. 'trios 

ra concessão de servi-
verá ser precedida d( 
iblicação de edital ou 
gão Oficial do Estado 
grande circulação da 

rá precedida de edital 
assados, Iara escolha 

de utilidade pública, 
171 a 173. podem ser 

quando se tratar de 
queeão comportem 

sociedades de econo-
e esses serviços admi- 

III — por empresas privadas, mediante concessão, 
após autorização legislativa e a competente licitação, e me-
diante permissão, a título precário, no caso de serviços 
`ransitários. 

A concessão é ato bilateral pela qual a Administra-
ção entrega a partici ares, modiante contrato e na forma 
da lei autorizativa, a „xploraçáo de um serviço, que o con-
cessionário passa a executar em nome ela Administração 
Pública. 

O co .trato de concessão pode ser rescindido mediante 
denúncia por desrespeito a cláusulas contratuais ou por 
execução dos serviço de modo insuficiente. 

A denúncia do contrato de concessão consiste na no-
tificação do concessionário de que não mais interessa à Ad-
ministração Pública continuar com a concessão, devendo 
o contrato ser rescindido num prazo estipulado. 

A oncessão pode ser rescindida a qualquer tempo. 
desde q 	seja de interes e  do Poder Público, mas neste 
último raso, se não fora , potese já mencionada e relativa 
á transgressão de obrigar 	contratual, o Municipio está 
obrigado a indenizar e cc Icessionário . A indenização con-
sistirá em reparação de perdas e danos, incluindo lucros 
ressantes e danos emergentes. 

O serviço de utilidade pública pode ainda ser presta-
do por particulares. mediante simples permissão de expio-
ração. o que será feito a título precário e transitoriamente. 

A permissão é ato unilateral de competênci:: do Poder 
Executivo, que estabelecerá as condições da prestação dos 

A Prefeitura poderá revogar a permissão ou modificar 
condições iniciais, sem possibilidade de oposição do per-

missionário. 

Evidente que o ato de revogação da permissão não 
poderá ser feito por simples capricho da autoridade, porque 
ai haverá desvio de finalidade. 

if 
tl 
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